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REGTSTRO DE PREÇOS

PROCESSO LTCTTATORTO N' 014/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 039/2022

í.1 -Fornecedor-ltem

zt- cowtÉRclo LTDA ME, CNPJ No 05.946.524/0001-93, coni sede à Rua Agcstinhc de Goes, s/N - sa
Antônio - Garanhuns/PE - CEP: 55.293-1 10. i:one: (87) 3025-0066 i"e
Legal, Sr. Zenaldo Pereira de Lima brasrieira, casado, empresá
Garanhuns/PE, RG N" 2.356 793 SDS/PE CPF/iv'lF Nn ::11 .430.674-8Z.
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Aos 05 (cinco) dias do mês de maio de 2A22, de urn ladc de um lado o MUNIC|PIO DE t)HÃ
GRANDE, pessoa jurídica de drreir.: público interno, com sede e Foro da Comarca de Chã Grance , Estado
de Pernambuco, localizada à Aver,da São José, n" 101, Centro, Chá Grande-PE, tnscrita no C.§ P.J.iMF
sob o no 11.049.806/0001-90, ne:i:e ato representado pelc Secretário de Educaçáo, Esportes, Cult"tra,
Turismo e Juventude, Sr. Joel Gon es da Silva, irrasileira, divorciado, Servidor Público, nomeado )or me'L'

do Decreto No 036 de 01 de setenbro de 2018, portador da Carteira de ldentidade no 5.322.40? SSP/PE,
CPF no 027.009.264-í2, EM CCNJUNTO com o Secretário de Governo, Sr. Sérgio Fernar..rdes de
Carvalho, brasileira, divorciado -cmerciante, nomeado por mero do Decreto No 036 de 01 de sel.e mbro de
2018, portador da Carteira de i:entidade no 3.581.163 SSP/PE, CPF no 649.468.864-00, no us,) de suas
atribuiçôes legais, neste ato cenominado _simplesmente oRGÃo GERENCIADOR DO REGlrrlRO DE
PREÇOS, realizado por meir: do PREGAO ELETRONICO No 01012022, o FUNDO MUNIí,1P, L DE

SAÚDE DE CHÃ GRANDE, peíisoa jurrdica de direito público interno, com sede e Foro da Coma,ca c t Chã
Grande, Estado de Pernambuco, localizada à Avenida Vinte de Dezembro, 145 * Centro - Châ Gra lCe -
PE, inscrito no C.N.P.J./MF sob o iro 08.625.167/0001-50, neste ato representado pelo seu Gesi)r e
Secretário de Saúde Sr. Jaii'o Amorim Paiva, Brasiieiro, Casado, Comerciante, nomeado por met.r da
Portaria No 285/2017 datadã em 01/08/2017, portador da Carteira de ldentidade N0_1.826.812ISSP1PE, IPF
no 353.431.684-34; o FUN.O MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOC|AL DE CHA GRANDE-PE, pessoa
jurídica de drrerto público irr.erno, com sede e Fr:ro cia Ccmarca de Chã Grande, Estado cje Pernambuco,
localizaoo à Rua José Trajano Lopes, 54 -- AUE':su Davrd - Chã Grande-PE, inscrito no C.N.P.J./MF sob,o
no í3.67í.7761000í-85, nerte ato representado peia sua Gestora e Secretária de Assistência Social Sra.
Alexandra lUiaria Gomes tla Fonseca Neto, brasileii'a casada, Funcionária Pública, nomeada por meio da
Portarra No (t03/2017 datarJa em 0210112.017. pcrtador;* da Carteira de ldentidade no 4.668.327 SDS/PE,
CPF no 988.031.664-91; a SECRETARIA DE EDUCAÇAO, ESPORTES, CULTURA, TURISMO E
JUVEI'TUDE DE CHÃ GRANDE, pessoa jurÍdica ce direito público interno, com sede e Foro da Comarca
de Ch; Grande, Estaclo de Éernambuco, locaiizado a Avenida Vinte de Dezembro, no'100, Dom Helder
Câmar r, Chã Grande - PE, inscrita no C.lrl.P.J./MF sob o n" 30.005.980/000í-86, neste ato representaoo
pelo s ru Gestor e Seçretário de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude Sr. Joe! Gomes da
Silva, Brasileira, divorciado, Servidor público, nomeado por rneio da Portaria No 005/202'1 datada em
O4'01t2021, portaclor da Carteira Ce ldentidade nn 5.322.402 SSP/PE, CPF no 027.009264-12, no uso de ,
st:.satribuiçÕeslegais,rresteatodenominadossiinplesmenteoRGÃoSPARTlclPANTEsDoREGlSTRo
Dt PREçOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRONIGO Ní'} o1ot2o22, e tle outro lado, a Empresa
adiudicatária nos itens abaixo, Homologada em A40512022, doravante denominada FORNECEDOR, tem .

entre si, justo e avençado a presente Ata que, quando putllicada, terá efeito de compromisso de '
r'ornecimentc. nos termos do Decreto no 7.892, de 23 cie janeiro de 2013, que reguiamenta o art. 15 da Lei
r'8ô66/93 cbservada as condições estabeleciclas no ato convocatoriJ e consoánte as Cláusulas que se
seguem

í - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partii'desta data, fica regrstrado neste Munrcipio de Chã Grande
- PE, observada a ordem ce ctassiÍrcação, os pi'eÇos do fornecedor registrado a seguir relacionado
objetivando o compromisso de fornecimento, nas condrções estabelecrdas no ato convocatorlo
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90G/M2.

128
Papel chamequinho 2'10 x 297 75 g 100
folhas. Caixa com 50 oacotes.

Repon Carxa 60 38 0 120 218 250,00 :i4.500,00

Valor Total registrado: R$ 155.300,00 (Cento e cinquenta e cinco mil e trezentos reais).

2 - DA EXPECTATTVA DO FORNECIMENTO: O ayuste com o fornecedor registrado será formalizado pelLl

MunicÍpio de Chã Grande ou lnteressados mediante assinatura de Contrato, observadas as disposiçÕes
bontidas no Editaldo Pregão Eletrônico No 01012022.

2.1 - O compromisso de entrega só estará caracterizado medrante Contrato, decorrente desta Ata de
Registro de Preços e Editalde Pregão Eletrônico N" 010/2022.

2.2 - O fornecedor registrado dentro dos quantitativos estirrrados, frca obrigado a atender todos os pedidos
efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: O Município cje Chã Grande adotará a prática de
todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.

3.1 - Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata seráo divulgados
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto Art 17 do Decreto no 7.89212013, o preço
registrado poderá ser revisto em decorrêncra de eventual redução daqueles existentes no mercado,
cabendo ao Município de Chá Grande convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 - Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, o Município de Chã Grande
poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas
propostas. gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 - Os preços não serão reajustados durante o perÍodo de validade da Ata de Registro de Preços,
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.

4.3 - O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a pesqursa de mercado
efetuada pelo Município de Chã Grande à época da licitaçáo, bem como eventuais descontos por ela
concedidos serão sempre mantidos.

5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 (doze)
meses, contados a partir da data de sua assinatura.

6 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro cancelado quando.

6.1 - descumprir as condiçÕes da Ata de Registro de Preços

6.2 - náo retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelá
Administração, sem justificativa aceitável.

6.3 - nâo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese de este se tornar superior àqueles praticados
no mercado,

6.4 - tiver presente razões de interesse público

6.4.1 - O cancelamento de registro. nas hipoteses prevrstas, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, será formalizado por despacho ca autoridade competente do orgão gerenciador.

6.4.2 - O Íornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perferta execução contratual, decorrentes de caso fortuito
ou de força maior, devidamente comprovados.

DlvuLGAÇÃO Oe ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS: A pui:ticação
deP reços na imprensa oficial, que é condição indispensávei para sua
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Órgão Gerenciador até o quinto dia útii do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no orazo de
vinte dias daquela data"

8 - DO FORO: O Foro para dirimir q .estÕes relativas ao presente compromisso de Fornecimento terá o
Foro da Comarca de Gravatá/PE, com rrrejuízo a qualcluer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim lustos e Contrata:ros, assinam r: presente instrumento em 03 (três) vias al tee's
forma, para todos os fins previstos em ,lireito, na presença das duas testemunhas abaixo 9\:
a tudo assistiram e que também o subs,)revem.

;C.çr*r*,i!^
cPF/lüF No'027.009.264J 2

Ordenador de Oespesa
Secretário de Educação, i:sportes;, Cultura,

Turismo e Juventude

TESTEMUNHAS

No

Ordenador de Despesa
Secretário de Governo

'aiva
cPF/MF No 988.031.664- ií

Secretária Municipal de Assistêrr':ia Social
Orgão Participante

cPF/MF No 353.431.684-34
Secretário Municipal de Saúde

Órgão PaÉicipante I

o de
ZL

Jc, c
9.3§\

2^**, NSME: gt ig)e YüW frry
cPF: o (23 ,tçZ.agA- çl

»NOME
CPF: - Ça"I
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